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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
 
 

PORTARIA/CMC Nº 06/2023 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e pelos poderes 
conferidos no art. 62, inciso III, alínea a, do Regimento Interno da 
Casa Legislativa. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º – EXONERAR o Sr. ERIVAN MOURA DA SILVA, 
portador do C.P.F sob o número 116.144.134-44 e Carteira de 
Identidade número 3.861.113 2ª VIA SSDS/PB do Cargo em 
Comissão de Secretário de Finanças do Poder Legislativo do 
Município de Cacimbas. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Cacimbas/PB, em, 06 de novembro de 2023. 
 
 

EDIJAN MARQUES DE LIMA 
-Vereador Presidente- 

Biênio 2023/2024 

 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 


